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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0079047-76.2026.8.24.0710
Unidade: Núcleo do Foro Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O Tabelionato de Notas e Registro Civil de Pessoas Naturais do Distrito

de Canasvieiras, comarca de Florianópolis, comunicou, por meio do documento
(10711911), sobre suposta falsificação de documento público ocorrida naquela
Comarca, neste Estado.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 6 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo do Foro
Extrajudicial, encaminho os autos à Divisão Administrativa para que, em
cumprimento ao artigo 132, inciso II e parágrafo único, do Novo Código de Normas
desta Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial:

1. comunique o fato ocorrido às Corregedorias-Gerais dos Tribunais de
Justiça das demais unidades da federação, para conhecimento;

2. Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia
extrajudicial, ora comunicante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre o
cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE in verbis: O notário ou registrador deverá
comunicar ao Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias
extrajudiciais do Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital,
situações de interesse geral, não alcançados por central de informações
especializada, tais como: [...] II – fraude na lavratura de documentos relacionados às
atividades notariais e registrais, juntando documentos de comprovação do
ocorrido e da comunicação realizada às demais serventias.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente à serventia comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Em atenção aos limites e vedações impostas pela Lei n. 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), observo que a
presente narrativa e seus documentos anexos podem conter dados legalmente
protegidos, devendo ser recebidos e tramitados com a merecida cautela. 

Proceda o(a) assessor(a) responsável à juntada de cópia do presente
ato ordinatório ao histórico da serventia no Sistema de Cadastro Extrajudicial (SCE).

Cumprida a determinação pela Divisão Administrativa, o processo
poderá ser encerrado.



Documento assinado eletronicamente por Natália Luise Zonta, Assessor
Correicional, em 28/05/2026, às 14:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 10728065 e o
código CRC DD912E3C.

0079047-76.2026.8.24.0710 10728065v2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202613420985

Nome original: Comuicação de fraude.pdf

Data: 22/05/2026 15:34:00

Remetente: 

Angela Delpizzo Bortoluzzi

Capital - Foro do Norte da Ilha - Secretaria do Foro

TJSC

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Em atenção ao despacho proferido pela Direção do Foro, encaminho

 os documentos referentes à suposta fraude comunicada pela Escri

vania de Paz do Distrito de Canasvieiras.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202613393884

Nome original: Comunicação Suposta Falsificação.pdf

Data: 13/05/2026 11:48:59

Remetente: 

Capital - Escrivania de Paz Do Distrito de Canasvieiras

Capital - Escrivania de Paz Do Distrito de Canasvieiras

TJSC

Documento: não assinado.

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Suspeita da Falsificação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202613393845

Nome original: Procuração BO.pdf

Data: 13/05/2026 11:44:29

Remetente: 

Capital - Escrivania de Paz Do Distrito de Canasvieiras

Capital - Escrivania de Paz Do Distrito de Canasvieiras

TJSC

Documento: não assinado.

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para conhecimento.



FORTE", situado no Pontal do Jurerê, distrito de Canasvieiras, da cidade de

Florianópolis/SC, com área de
 450,00m², com suas metragens

, confrontações e demais

características constantes 
da matricula nº 5898, do 2° 

Oficio de registro de Imóveis d
e

Florianópolis/SC. Podendo ajustar prazos, modos de pa
gamentos e outras avenças

,

outorgar, aceitar e assina
r escritura pública de qualq

uer natureza, inclusive de v
enda

compra e doação, com o
u sem reversa de usu

fruto, melhor descrever
 e caracterizar

imóvel, dando origens, medidas, confrontações e 
características; transmitir posse,

domínio e demais dire
itos; obrigá-lo pela evicção legal

; receber o preço total e dar

quitação na forma exigida;
 pagar e receber quitaçã

o; bem como perante Car
tórios

Registro de Imóveis
 e Tabelionatos, pode

ndo declarar se vive o
u não em união estável,

dispensar certidões, p
romovendo registros, a

verbações e cancelam
entos, pagar taxas

e

0

de

e
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Rua Armazém, n°10, 
Ubatuba, Cер: 89.335-240 Tel (47)

 99686-9317

E-mail: contato@cartoriodeu
batuba.com.br

A

nascido aos 03/08/1950, filho de Alcindo Nogueira M
artins e Neuza GiluP

aposentado, portado do 
Documento Nacional de 

Identidade DNI n° 087.089
.591-53,

solteiro, residente e do
miciliado à Rua Mato Grosso nº 43, Ba

irro Enseada, São Fr
ancisco

do Sul/SC. Reconheç
o o presente como o

 próprio de quem trato, em face da

documentação apresent
ada com cópia arquivad

a nesta serventia, legal
mente capaz para

o presente ato, d
o que dou fé. E, p

elo outorgante m
e foi dito que por este 

público

instrumento, e na 
melhor forma de dir

eito, nos termos do
 artigo 653 e seguinte

s do

Código Civil Brasileiro vi
gente, nomeia e constitu

i seu bastante procu
rador JONATA

RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, natural d
e Porto Velho/RO,

 nascido aos 06/05/1991,

filho de Jose Oliveira da Silv
a e Izaura Rodrigues da 

Silva, portador da Carte
ira Nacional

de Habilitação CNH n° 0
4830561033 expedida pelo

 Detran/SC em 03/04/202
5, оnde

consta o CPF sob nº 986.622.872-04, resi
dente e domiciliado à Rua Pascoa

l Simone n

160, Bairro Coqueiros, na Cidade
 de Florianópolis/SC. A quem confere amplos, gerais e

ilimitados poderes, para o fim especial de vender a quem se propuser comprar ou ficar

para si, conforme artigo 117 do Código Civil Brasileiro, 
do denominado imóvel localizado:

terreno designado por lote n°11 da quadr
a 5, da ZR-1 do loteamento "PRAIAค

DO

REPÚBLICA FEDERATIV
A B8 B

Estado de Santa Catarina
 - Comarca de São Francisc

o do Sul

ESCRIVANIA DE PAZ DE UBATUBA

Maria Eduarda Gra
uppe Vieira Ventura Todt

Tabeliă e Oficial de Regist
ro Civil

Finalidade: Pro
curação

Protocolo: 11.049
Data: 30/04/2026

TRASLADO

INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO

Livro: 062 Folha: 13
2

SAIBAM todos quantos este Pú
blico Instrumento d

e Procuração basta
nte virem que,

aos trinta (30) dias d
o mês de abril, do

 ano dois mil e v
inte e seis (2026), n

esta

Cidade de São Fran
cisco do Sul, Estado

 de Santa Catarina,
 República Federati

va do

Brasil, nesta Escriva
nia de Paz de Ubat

uba, situada na Rua
 Armazém, n°10, 

CEР

89335-240, comparece 
perante mim, Pablo V

inicius Matos Aguilar, E
screvente, como

OUTORGANTE: LUIZ RICARD
O SALES MARTINS, brasileiro,

 natural de Varginha/MG,
Clinin Sales Martins



reipersecutó
rias relativ

as aos
Os

e
incidentes s

obre o mes
mo, retificar, ratificar, e ad

itar; represe
ntar tambe

repartições 
públicas Fede

ral, Estadual
 e Municipal, Aut

arquias, prati
cando enfim 

todos

demais at
os e usa

r os mais amplo
s e ilimita

dos poderes e
m direito admit

idos

indispensáve
is ao fiel e integr

al cumprimen
to deste man

dato. Nes
te ato atribu

em ao bem

o valor d
e R$R$150.0

00,00; proce
dido esclare

cimento ac
erca da ne

cessidade
 do valo

r

real/de me
rcado do bem,

 em futura ali
enação, pa

ssível ap
enas de a

tualização
 monetária

.

CNIB Em
 cumprime

nto ao Pr
ovimento 

n° 39/2014 
do CNJ, fei

ta a consu
lta na Cen

tral

Nacional d
e Indisponi

bilidade de
 Bens -

 CNIB, apr
esentou 

o resultado 
Negativo 

para

LUIZ RIC
ARDO SALES M

ARTINS c
onforme

 o código 
Hash gf2c

m1ut2b em
 30/04/20

26

11:12:59 e
 para JONA

TA RODRI
GUES DA

 SILVA c
onforme o

 código Ha
sh

às

Rua Arma
zém, nº10

, Ubatuba,
 Cep: 89.33

5-240 Tel (4
7) 99686-93

17

E-mail: contato@car
toriodeubatu

ba.com.br
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declarar inclusive se possua ou não debitos ju

os demais atos indispensáveis 
ao bom e fiel desempenho do present

e mandato, o que

tudo dará por bom, firme e 
valioso. 1) Podendo inclusive 

representar perante qualquer

Tabelionato de Notas e/ou Reg
istro de Imóveis em todo terri

tório nacional, podendo

assinar escrituras públicas de ret
ificações e/ou rerratificações referente a Escritura

Pública de Doação, sem ou com rever
sa de usufruto, Inventário, Partilha e Adjud

icação

de Bens e Escritura Pública de Cessão Oner
osa de Direitos Hereditários, podend

o para

esse fim, prestar declarações de qu
aisquer espécie, inclusive aqueles 

autorizados por

Alvará Judicial, com todas as 
cláusulas e condições preci

sas, pagar impostos, taxa
s e

demais emolumentos, 
proceder registro, contratar responsáve

l técnico, averbações,

desmembramentos
, cancelamentos, 

implantações de me
tragem, loteamentos, cobrar

amigável e judicial
mente tudo o que fo

r devido; nomea
r e constituir advog

ados com

poderes das cláusu
las "ad judicia - et extra"; prestar as

 declarações exigidas por lei,
 sob

nena de responsabi
lidade civil e crimina

l, de inexistir o
utras ações reais

 e pessoais

imóveis obieto do 
inventário e de out

ros Õnus reais

arante

Finalidade:
 Procuraçã

o

Protocolo:
 11.049

Data: 30/0
4/2026

TRASLADO
Livro: 062 Folha: 132v

e

Ο

emolumento
s; representá-

lo em repartições Púb
licas Municipa

is, Estaduais,
 Federais,

Autárquicas, P
articulares, 

Instituto Nacio
nal de Colon

ização e Ref
orma Agrária

 (INCRA),

Cadastro Ambi
ental Rural (CA

R), Juizo e/ou 
fora dele; 

receber citaçõe
s, notificações

intimações; reque
rer e assina

r tudo o qu
e for preciso,

 juntar e desentranha
r documentos

,

produzir prov
as, requerer 

certificado 
de cadastr

o de imóv
el rural (CCIR)

 e impost
o

territorial rural
 (ITR), praticando 

os precisos at
os em questão

. Os outorgante
s autorizam

outorgado a declarar s
ob pena de 

responsabilida
de civil e criminal, d

a não existê
ncia de

ações reais e pe
ssoais reipersec

utórias, relativas
 ao imóvel, e de

 outros õnus rea
is

incidentes sob
re o mesmo, 

e de que não
 é e nunca foi contribuinte 

obrigatório da

Previdência Social; 
se vive ou não 

em união estável, 
bem como se hav

erá ou não

interveniência de corretor d
e imóveis na transação, e o valor que o mesmo poderá cobrar,

unto o condominig, Enfim, prat
icando todos

Maria Eduarda Gr
Tabeliă e Oficial de Registro cIv

isco do 
Sul

ESCRIVAN
IA DE PAZ DE UBATU

BA

Maria E
duarda

 Graup
pe Vieira 

Ventur
a Todt

Tabeliã 
e Ofici

al de Re
gistro Civil

Finali
dade: 

Procu
ração Protoc

olo: 11.
049

Data: 30
/04/202

6

nΟ

e

TRASL
ADO

Livro: 062 Fo
lha: 133

do

vuvm44sb1
w em 30/04/20

26 às 11:1
3:05. A presente 

poderá s
er substabelec

ida total

em parte, e, com p
razo de val

idade inde
terminada.

 TRATAM
ENTO DE DADOS:

Restam as partes cientes: 1
) Todos os dados e informações de caráter pessoal, descr

itos

utilizados pel
a Serventia, v

isam atender 
ao disposto

 no artigo 2
15 do Código 

Cili

artigo 2º do P
rovimento n

° 61/2017, do Consel
ho Naciona

l de Justiça, artig
o 287

Código de Normas
 da Corregedor

ia-Geral do Fo
ro Extrajudicial 

do Estado de
 Santa

Catarina; Circular de n
" 42/2020 da Corre

gedoria-Geral de Ju
stiça do Estado de

 Santa

Catarina. Lei 433/85 e seu decreto requla
mentador 93.240/86.

 2) Tratamento de
 dados

pessoais dos usuários realiza
dos por esta serventia obede

ce an disposto na Lei

13.709/2018, Le
l Geral de Protecão de Dados-LGP

D. 3) O armazenamen
to dos dedeif

dá conform
e o recomen

gad



E-m

matrícula (s) atualizada (s) e as certidões pertine

podendo para tanto dito (a) procurador (a), assinar o respectivo instrumento

pessoalmente ou po
r video conferên

cia e certificad
o digital, nos term

os do Provimento n°

149 de 30 de
 agosto de 2023

, do Conselho N
acional de Justi

ça. Ainda, a (s) part
e (s) foi

(ram) alertado
 (s) da responsa

bilidade civil 
e criminal pelos element

os declaratórios
 e da

autenticidade
 dos document

os fornecidos por
 ela (s), constantes n

este instrumen
to e que

após a (s) assinatur
a (s), são inalterá

veis, isenta
ndo esta Ser

ventia de to
das as

responsabili
dades. LAVRADA 

MEDIANTE 
INFORMAÇÕES

 DE EXCLUSIV
A

RESPONSAB
ILIDADE 

DO (A) (S) OUTORGA
NTE (S) QUANTO 

AO OBJETO,

DESCRIÇÃO, F
INALIDADE

 E PROPRIEDAD
E/TITULARI

DADE, O (A) (S) QUAL (IS) SE

RESPONSAB
ILIZA (M) CIVIL E 

CRIMINALM
ENTE PELA

 SUA VER
ACIDADE E

EXATIDÃO, В
ЕМ СОМО 

RESPONDE 
(M) PELA EVICÇ

ÃO E/OU INDENI
ZAÇÃO, EM

Rua Armazém
, n°10, Ubatuba

, Cep: 89.335-2
40 Tel (47) 99686-

9317

icontato@cartoriod
eubatuba.com.br
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dá conforme o recomendado

e

이

Justiça, e durante os prazos regulamentados. 4) A comunicação desses dados a terceiros

podem ser indispensável para
 o devido cumprimento 

do ato, obrigações legais

regulatórias da serventia. 5) O Tribunal de Justiça de Santa Cata
rina, por meio do Selo

Digital, disponibiliza consulta públi
ca e aberta para todos aq

ueles que souberem

número do selo referente ao ato. 6) As publicitações de informaç
ões da serventia regem-

se pelo princípio da legalid
ade e devem ser feitas por m

eio de certidões, observados os

casos de sigilo previstos em Lei. DO FR
J - O Fundo de Reaparelhame

nto da Justiça

referente a presente escritura sera reco
lhido no prazo legal, na forma prevista nas LC n°

807 e 808, de 21/12/22, no percentual de 22,73% sobre o valor dos emolumentos; sendo

sua destinação: FUPESC: 24,42%; OAB, Peritos e Assistência: até 24,42%;

FEMR/MPSC: 4,88%; Ressarcimento de At
os Isentos e Ajuda de Custo: 26

,73%; TJSC:

19,55%. A (s) parte (s) foi (ram) cientificada (s) de
 que deverá (ão) apres

entar

certidões atualizadas de na
scimento ou casamento, 

conforme for o caso, bem como

ntocàtransferência 
de propriedade,

as

ESCRIVANIA DE PAZ DE UBATUBА

Maria Eduarda Grauppe Vieira Ventura Todt

Tabeliã e Oficial de Registro Civil

Finalidade: Procuração
Protocolo: 11.049 Data: 30/04/2026

TRASLADO Livro: 062 Folha: 133

vuvm44sb1w em 30/04/2026 às 11:13:05. A presente poderá ser substabelec
ida total

ou em parte, e, com prazo de
 validade indeterminada. TRATA

MENTO DE DADOS:

Restam as partes cientes: 1) Todos os dados e informações de caráter pessoal, descritos

e utilizados pela Serventia, visam atender ao disposto no ar
tigo 215 do Código Civil;

artigo 2º do Provimento n° 61
/2017, do Conselho Nacional d

e Justiça; artigo 287 do

Código de Normas da Corre
gedoria-Geral do Foro Extraj

udicial do Estado de Santa

Catarina; Circular de n° 42/20
20 da Corregedoria-Geral de Justiç

a do Estado de Santa

Catarina. Lei 433/85 e seu decret
o regulamentador 93.240/86. 2) Trat

amento de dados

pessoais dos usuários realizados por esta serventia obedece ao disposto na Lei

13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados-LGPD. 3) O armazenamento dos dados se

Arovimento n° 74/2018, do Conselho Nacional de

RCPUBLICA FEDERATI
VA DO BRASIL

Ectndo de Santa Catarina - Comarca de São Francisco do Sul

Estado de Santa Catarina - Comarca de São Francisco do Sul
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Data: 30/04/2026TRASLADOLivro: 062 Folha: 132y

Federais,

emolumentos; representá-lo em repartições Públicas Municipais, Estaduais,

Autárquicas, Particulares, Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA),

Cadastro Ambiental Rural (CAR), Juizo e/ou fora dele; receber citações, notificações

intimações; requerer e assinar tudo o que for preciso, juntar e desentranhar docur

produzir provas, requerer certificado de cadastro de imóvel rural (CCIR) e

territorial rural (ITR), praticando os precisos atos em questão. Os outorgantes autor

de responsabilidade civil e criminal, da não existência de

de outros onus reais
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Sr(a) IZABEL CRISTINA COSTA DE ANDRADE

Boletim de Ocorrência de Outras Ocorrências Delegacia Virtual foi gerado
com sucesso e encaminhado para análise.

Protocolo Gerado: 2026093986771

Após análise, em até 24 horas, se homologado/aceito, você receberá um
novo e-mail contendo a CHAVE DE ACESSO para impressão.
Se cancelado, você receberá um novo e-mail informando o motivo do
cancelamento.
Verifique sua CAIXA DE SPAM ou seu LIXO ELETRÔNICO.

Delegacia de Polícia Virtual de Santa Catarina.

 [1]
Clique aqui >> @pcscoficial [1]
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